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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.088-A, DE 2002

(Do Sr. Márcio Reinaldo Moreira)

Modifica a Lei. 9.610 de 19/02/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. PAULO RUBEM SANTIAGO).

NOVO DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Educação e Cultura

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão 

                            O Congresso Nacional decreta:











Art.1°  O art. 80 da lei N° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:

 I - o título da obra incluída e o nome ou pseudônimo do seu  autor;

     II - o nome ou pseudônimo do intérprete;




     III - o ano de publicação;







     IV - o seu nome, pseudônimo ou marca que o identifique.

        § 1° Em cada cópia de fonograma deverá ser incluída ainda, capa    interna, folheto ou outra forma qualquer de impresso, contendo as letras das músicas nele gravadas.

        §  2° O produtor fonográfico ficará dispensado do que dispõem os parágrafos anteriores deste artigo, se disponibilizar em sua página na internet, as   letras e traduções das canções dos fonogramas que produzir".

Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação.











                

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.     


JUSTIFICAÇÃO

                          O objetivo desse projeto é o de reconhecer os costumes da sociedade e ajudar a direcioná-la de forma proveitosa.

                          Hoje, se verifica a progressiva gravação de discos e obras audiovisuais em língua estrangeira, especialmente, em inglês.

                         Também, se poder constatar, que em programas de televisão, nos quais se apresentam   "calouros" , visando o caminho profissional artístico, predominam interpretação de músicas em inglês.  Nota-se nessa interpretações que, na maioria das vezes, os candidatos cantam letras, das quais não conhecem a grafia das palavras e a sua tradução.

                          Esses candidatos, com muito méritos e esforço próprio, aprendem a sonoridade das letras e as interpretam, cantando, quase, sempre, com pronúncia adequada.

                          A existência das letras nas capas internas ou folhetos dos discos e obras audiovisuais ou na página da internet do respectivo produtor fonográfico, facilitaria a compreensão da música cantada, permitindo, assim, que as pessoas e, especialmente, os jovens possam ter acesso, de alguma forma, ao idioma estrangeiro, fato que contribuiria para o aprimoramento cultural de nossa população.

                          Pode parecer pequeno o alcance deste projeto, porém não podemos deixar de considerar que boa parte  de nossa população não tem meios financeiros para freqüentar um curso de língua estrangeira, e esta fórmula de aprendizagem, que este projeto pretende proporcionar ensejará, a muitos brasileiros, para que com a sua reconhecida criatividade, inteligência e capacidade auto-didática possam, progressivamente, passar a dominar, ainda que com grande esforço e, em um período de tempo mais longo, mais um idioma, a não tradução da letra incentivará o ouvinte a um trabalho de pesquisa, aumentando o seu grau de conhecimento

                          Ademais, é comum que muitos discos já venham sendo comercializados com as letras das músicas, demonstrando que este custo é perfeitamente absorvível pela industria fonográfica do País.

                          Por estas razões esperamos contar com o apoio de nosso nobres Pares na aprovação deste projeto.

                          Sala das Sessões, 19 de Fevereiro de 2002.  

                                                 Deputado Marcio Reinaldo Moreira                    

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

PRIVATE
ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS AUTORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

.......................................................................................................................................................

Título IV
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas

.......................................................................................................................................................

Capítulo V
Da Utilização de Fonograma

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar: 
I - o título da obra incluída e seu autor; 
II - o nome ou pseudônimo do intérprete; 
III - o ano de publicação; 
IV - o seu nome ou marca que o identifique. 

Capítulo VI
Da Utilização da Obra Audiovisual

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento para sua utilização econômica. 

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez anos após a celebração do contrato. 

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor: 

I - o título da obra audiovisual;

II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores; 

III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso; 

IV - os artistas intérpretes; 

V - o ano de publicação; 

VI - o seu nome ou marca que o identifique. 


.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I – RELATÓRIO

O presente projeto, de autoria  do ilustre Deputado Márcio Reinaldo Moreira, pretende promover uma alteração na atual legislação de direitos autorais, consubstanciada na Lei nº 9.610, de 1998. A alteração modifica o art. 80 do referido dispositivo legal ao estabelecer que, em cada cópia de fonograma o produtor deverá incluir capa interna, folheto ou qualquer outra forma de impresso, contendo as letras das músicas nele gravadas.

O projeto de lei foi distribuído para as Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). Esgotado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao Projeto. Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CEC a elaboração do respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Constituição Federal de 1988 trouxe algumas inovações no que concerne ao reconhecimento de determinados direitos e garantias fundamentais ao exercício da plena cidadania. Entre eles, figura-se o reconhecimento e proteção aos direitos intelectuais, quando estabelece, no seu art. 5º, inciso XXVII, que "aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar."
O aparecimento de novos suportes de informação, a exemplo dos  CDs, softwares e produtos multimídia,  levou à necessidade de atualização da legislação referente aos direitos do autor. Neste sentido, após dez anos de um novo ordenamento constitucional, foi promulgada a Lei nº 9.610/98, que "altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências".  
A atual legislação de direitos autorais, prevista na Lei nº 9.610, de 1998, como forma de tutelar a propriedade artístico-cultural no âmbito da indústria fonográfica, prevê normas para a utilização de fonograma. O art. 80 determina que, ao publicar um fonograma, o produtor deverá mencionar em cada exemplar o título da obra incluída e seu autor; o nome ou pseudônimo do intérprete; o ano de publicação; o seu nome ou marca que o identifique.

Constata-se, muitas vezes, que os CDs comercializados e colocados à disposição do consumidor não trazem as letras das músicas, apenas o nome e a indicação do compositor e intérprete. Isso, segundo o autor da proposição, acarreta prejuízos para quem estuda música ou pretende ingressar no meio artístico e que necessita conhecer a letra das canções, sobretudo se essas estão em idioma estrangeiro.  

Neste sentido, o projeto de lei determina que, em cada cópia de fonograma, o produtor deverá incluir capa interna, folheto ou qualquer outra forma de impresso, contendo as letras das músicas nele gravadas. O produtor fonográfico somente estará dispensado dessa obrigação se disponibilizar, em sua página na internet, as letras e respectivas traduções das canções dos fonogramas que produzir.

Considerando que a proposta em pauta aperfeiçoa a legislação de direitos autorais vigente, manifestamo-nos pela aprovação do PL n° 6.008, de 2002.

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2004 .

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.088/2002, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Rubem Santiago.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira e João Matos - Vice-Presidentes, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, José Ivo Sartori, Lobbe Neto, Marinha Raupp, Osvaldo Biolchi, Professor Irapuan Teixeira, Rogério Teófilo, Colombo, Eduardo Barbosa, Humberto Michiles, Márcio Reinaldo Moreira, Murilo Zauith, Paulo Rubem Santiago e Vanderlei Assis.

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2004.

Deputado CARLOS ABICALIL

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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